
 
 

 
 

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR 

PROJETO DE LEI N. 32/2021 

PROPONENTE: DEPUTADA JOANA DARC 

RELATOR: DEPUTADO DELEGADO PÉRICLES  

 
Dispõe sobre a utilização de cartazes nas 
unidades de vigilância em zoonoses, nas 
clínicas veterinárias, nos Pet Shops e em 
outros estabelecimentos assemelhados, 
informando aos clientes os riscos e 
orientações da doença da esporotricose. 

PARECER 

I - RELATÓRIO 

No dia 09 de fevereiro de 2021, a ilustre Deputada Joana Darc apresentou 

o Projeto de Lei de nº. 32/2021, que dispõe sobre a utilização de cartazes nas unidades 

de vigilância em zoonoses, nas clínicas veterinárias, nos Pet Shops e em outros 

estabelecimentos assemelhados, informando aos clientes os riscos e orientações da 

doença da esporotricose. 

A justificativa do referido projeto encontra-se anexa. 

O presente projeto foi incluído em reuniões ordinárias não tendo recebido 

quaisquer emendas. 

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos 

constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inciso I, alínea “a” 

c/c Art. 127, §1º, inciso III, do Regimento Interno1. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

                                                           
1 Art. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste 

Regimento, nos limites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e 
abrangências temáticas: I – Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional, 
legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e 
de matérias que lhe sejam encaminhadas. 
Art. 127. (...) §1º A proposição é despachada às comissões pelo Presidente da Assembleia, obedecendo 
aos seguintes procedimentos: (...) III – distribuição da matéria às comissões permanentes, iniciando a 
análise pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que efetua o exame de admissibilidade 
jurídica e legislativa, salvo exceções contidas neste Regimento. 
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Com base no que dispõem o Art. 33, caput, da Constituição Estadual e Art. 

87, inc. I, do Regimento Interno2, a eminente deputada submete para apreciação desta 

Casa Legislativa a presente propositura justificando a iniciativa. 

Consoante Justificativa em anexo: 

A esporotricose é uma doença de origem infecciosa, transmitida por 
fungos e que pode afetar tanto animais quanto humanos. Nos 
humanos, a doença causa lesões nodulares avermelhadas e evolui 
para úlceras. No caso dos animais, a ocorrência maior é em gatos e 
estes são diretamente afetados pelos sintomas, onde as úlceras 
podem infeccionar os ossos e órgãos do felino. Sendo diagnosticada 
precocemente, tem tratamento e cura. O fungo da esporotricose 
pode ser transmitido ao gato e às pessoas pelo contato com 
materiais contaminados, como casca de árvores, palha, farpas, 
espinhos ou terra. O gato contaminado transmite a doença para 
outros gatos e para as pessoas, por meio de arranhões, mordidos ou 
contato direto com a pele lesionada. Atualmente, estamos em 
eminente período de surto desta zoonose, onde estão sendo 
investigados 22 (vinte e dois) casos de esporotricose animal, em 
Manaus. Por se tratar de uma zoonose que possui o risco de contágio 
para humanos, é necessário enfatizar que a presente zoonose é um 
caso de saúde pública que necessita de controle e amparo por parte 
das autoridades de saúde. A proposta de disseminar as informações 
através de afixação de cartazes nos estabelecimentos citados se 
revela como a medida mais eficaz, haja vista ter o condão de alertar a 
sociedade para os riscos das doenças, possibilitando, assim, uma 
atenção quanto aos sintomas. Estando a sociedade informada e 
atenta aos riscos de transmissão das doenças, acaba por minorar a 
disseminação do contágio, ou no mínimo, ensejar um diagnóstico 
precoce, que, em ambos os casos, é essencial para garantia do 
sucesso do tratamento. Sabe-se que a relação do ser humano com os 
animais de estimação é cada vez mais estreita, e é através dos felinos 
que o risco de incidência da doença é mais evidente. Motivo pelo 
qual, torna-se necessário a transmissão das informações a sociedade. 
Além disso, é necessário que os tutores de animais conheçam as 
doenças e sejam devidamente informados. Ademais, em virtude da 
importância de se conter o eminente surto, é importante ter 
informações incluindo as suas causas, a sua elucidação diagnóstica, 
bem como a sua incidência e prevalência e à necessidade de um 
sistema de informação que assegure e permita a fidelidade estatística 
necessária a este conhecimento e o desenvolvimento de políticas 
públicas para seu enfrentamento. 

 

                                                           
2Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição do 

Estado, admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria:  
I – Deputado e ou Deputados em conjunto, com limite de 02 (dois) Deputados por Projeto; 
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Com efeito, no que tange à constitucionalidade, verifica-se que o tema 

tratado neste Projeto de Lei se situa no âmbito da competência legislativa 

concorrente, estabelecida à União, aos Estados e ao Distrito Federal, conforme art. 24, 

XII da Constituição Federal de 1988, o qual foi reproduzido, integralmente, na 

Constituição Amazonense, consoante art. 18, XII do texto constitucional estadual.  

Salienta-se que, nestes casos, a competência da União limita-se a 

estabelecer normas gerais, fato este que não exclui a competência suplementar dos 

Estados para legislar sobre a matéria, conforme §§ 1º e 2º, do art. 24 da Carta Magna3, 

não havendo, portanto, impedimentos de ordem constitucional para edição de lei 

estadual sobre a proposição em tela. 

Destarte, com relação à competência para a iniciativa do processo 

legislativo, também não se vislumbrou óbices para a deflagração do presente projeto 

por membro desta Casa Legislativa, nos termos do art. art. 33 da Constituição do 

Estado e do art. 87, inciso I, do Regimento Interno4 deste Poder Legislativo. 

 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando que a presente proposição tramita em 

conformidade com a legislação que deve ser observada por esta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação – CCJR MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL à 

admissibilidade do Projeto de Lei n. 32/2021. 

É o parecer. 

                                                           
3 Art. 24. (...) § 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. § 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 
competência suplementar dos Estados. 
4 Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 

Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça, ao Defensor-Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 
Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição Estadual, 
admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria: 
I – Deputado e ou Deputados, em conjunto, com limite de 02 (dois) Deputados por Projeto; 
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Manaus, 09 de setembro de 2021. 

 

DEPUTADO DELEGADO PÉRICLES 

Relator 
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